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O Congresso Nacional decreta: 
 

   Art. 1º Esta Lei altera o Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 

– Código de Processo Penal, e a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 – 

Código de Trânsito Brasileiro, a fim de acelerar a destinação de veículos removidos 

e apreendidos. 

    Art. 2º O art. 118 do Decreto-Lei n. 3.689, de 3 de outubro de 1941, 

passa a vigorar acrescido dos §§ 1º, 2º e 3º, com a seguinte redação:  

Art. 118. ............................................................................ 
§ 1º Considera-se não interessar ao processo as coisas 
que tiverem sido submetidas a exame pericial e, desde que 
não sujeitas a julgamento pelo tribunal do júri: 
I – for impossível, custosa ou desaconselhável sua 
conservação; 
II – estiverem sujeitas a confisco, nos termos do art. 91, 
inciso II do Código Penal. 
§ 2º Mesmo nas ações sujeitas a julgamento pelo tribunal 
do júri consideram-se não interessarem ao processo, desde 
que tenham sido submetidos a exame pericial, as 
aeronaves, embarcações e veículos em geral.  
§ 3º Tratando-se de substâncias ou produtos perecíveis, 
coisas de posse ilícita ou que possam ser fracionados, o 
juiz determinará a guarda de quantidade suficiente para 
exame pericial de contraprova, determinando a alienação 
cautelar ou destruição do restante. (NR) 

   Art. 3º Os arts. 11 e 122 do Decreto-Lei n. 3.689, de 3 de outubro de 

1941, passam a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 11. Os instrumentos e produtos do crime, bem como 
os objetos que interessarem à prova, acompanharão os 
autos do inquérito, ressalvados aqueles que tiverem sido 
objeto de exame pericial, os quais poderão ser 
restituídos ou ter a destinação definida em Lei. (NR) 
........................................................................................... 
Art. 122.  Sem prejuízo do disposto nos arts. 120 e 133 e 
observado o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 118, 
decorrido o prazo de trinta dias após transitar em julgado 
a sentença condenatória, o juiz decretará, se for caso, a 
perda, em favor da União, das coisas apreendidas 
sujeitas a confisco (art. 91, II, a e b do Código Penal) e 
ordenará que sejam avaliadas e vendidas em leilão 
público ou destruídas, conforme o caso. (NR) 
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   Art. 4º O Decreto-Lei n. 3.689, de 3 de outubro de 1941, passa a 

vigorar acrescido do art. 124-A, com a seguinte redação: 

Art. 124-A. O juiz determinará, de ofício ou a 
requerimento do Ministério Público, a avaliação e 
alienação cautelar dos bens apreendidos, no interesse 
público ou a fim de evitar sua perda ou deterioração. 
(NR)” 

   Art. 5º Fica alterado o caput do art. 133 do Decreto-Lei n. 3.689, de 3 

de outubro de 1941, sendo acrescido o § 1º, passando o parágrafo único a 

constituir o § 2º, com a seguinte redação: 

Art. 133.  Transitada em julgado a sentença condenatória, o 
juiz, de ofício ou a requerimento do interessado, 
determinará, em relação aos bens que não tenham sido 
leiloados em caráter cautelar, sua avaliação e venda em 
leilão público. 
§ 1º Aplica-se, porém, aos bens assegurados o disposto no 
art. 124-A. 
§ 2º ............................................................................. (NR) 

   Art. 6º O parágrafo único do art. 160 do Decreto-Lei n. 3.689, de 3 de 

outubro de 1941, passa a constituir o § 1º, ficando o artigo acrescido do § 2º, com 

a seguinte redação: 

Art. 160. ........................................................................ 
§ 1º ............................................................................... 
§ 2º Elaborado o laudo, uma via deve ser encaminhada ao 
juízo competente, para fins do disposto nos arts. 118 e 124-
A, ainda que não haja inquérito policial aforado. (NR) 

   Art. 7º A Lei n. 9.503, de 23 de setembro de 1997, passa a vigorar 

acrescida do art. 279-A, com a seguinte redação: 

Art. 279-A. As despesas de remoção e estada mencionadas 
nos arts. 271 e 275 só serão cobradas a contar do décimo 
primeiro dia, a partir de quando as de estada serão 
progressivas. (NR) 

    Art. 8º Fica alterado o caput do art. 328 da Lei n. 9.503, de 23 de 

setembro de 1997, sendo acrescidos os §§ 1º e 2º, com a seguinte redação:  

Art. 328. Os veículos apreendidos ou removidos a qualquer 
título e os animais não reclamados por seus proprietários, 
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dentro do prazo de trinta dias, serão levados à hasta 
pública, deduzindo-se, do valor arrecadado, o montante da 
dívida relativa a multas, tributos e encargos legais, e o 
restante, se houver, depositado à conta do ex-proprietário, 
na forma da lei. 
§ 1º É admitida a restituição ao proprietário antes de 
realizado o leilão, desde que quite os débitos referentes ao 
veículo, se não houver outro impedimento para sua 
regularização, não lhe sendo imputados, sem culpa sua, 
despesas de estada, juros e atualização monetária a contar 
de sua manifestação por escrito. 
 § 2º Não constitui óbice ao leilão o fato de o veículo não 
estar identificado na forma da legislação em vigor ou de ter 
sua identificação adulterada, desde que tenha sido 
submetido a exame pericial, cabendo ao órgão executivo de 
trânsito providenciar sua regularização junto ao 
arrematante, mediante expedição de novo registro, sem 
prejuízo da responsabilidade penal, civil ou administrativa 
do autor da infração. (NR) 

   Art. 9º Aplica-se o disposto nesta lei às aeronaves e embarcações, se 

lei específica não dispuser de modo diverso. 

   Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

   É de conhecimento geral a situação deplorável em que se situam os 

depósitos de veículos apreendidos em todo o Brasil, os quais são constituídos 

basicamente de produtos ou instrumentos de infração criminal, veículos sem 

condições de trafegar por não atenderem aos requisitos legais exigidos e, então, 

apreendidos administrativamente, assim como aqueles envolvidos em acidentes de 

trânsito e impossibilitados de trafegar em razão dos danos ocorridos. 

   As causas dessa superlotação normalmente podem ser imputadas, 

com relativa segurança, à dificuldade de determinação do proprietário nos casos 

de infração criminal e acidentes graves, nos eventos, por exemplo, em que os 

ocupantes hajam falecido. Pode ocorrer o simples abandono nas hipóteses de 

recolhimento de veículos antigos não manutenidos e, portanto, de baixíssimo valor 

de mercado, os quais tenham sido apreendidos trafegando sem condições técnicas 

ou ilegalmente, isto é, com atraso no recolhimento de tributos, da taxa de 

licenciamento anual e de multas. Devido a uma fiscalização deficitária, muitos 
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veículos trafegam nesse estado, comprometendo a segurança do trânsito. Outros 

possuem débitos vinculados vencidos, inclusive sem a renovação do licenciamento 

anual por vários anos, em quantias que superam várias vezes seu valor de 

mercado. Dessa forma não surpreende a omissão do proprietário – conhecido ou 

não – no sentido de resgatar o veículo.  

   Mesmo que haja o cumprimento dos prazos legais para notificação do 

proprietário, realização de exames periciais e de avaliação, hasta pública com 

prazos igualmente definidos legalmente e, por fim, alienação e destinação definitiva 

ao novo proprietário, ainda que na forma de salvado ou sucata, quando há perda 

total, o procedimento continua moroso, se considerada a hipótese de alto índice de 

apreensões e, portanto, de alta rotatividade de veículos nos pátios, haja vista a 

grande quantidade aguardando destinação.  

   A hipótese da rotatividade, porém, não se confirma quando se 

observa as condições dos veículos depositados, que envelhecem, enferrujam e 

enfeiam as margens das rodovias e os pátios públicos. Às vezes árvores crescem 

no interior dos veículos abandonados há anos.  

   Outro grande risco que correm as pessoas que residem ou trabalham 

nas imediações desses depósitos é a ocorrência de focos de mosquitos, pelo 

acúmulo de água da chuva em concavidades da lataria do veículo. Esses insetos 

podem transmitir variadas doenças, dentre as quais as que assustaram o Brasil 

todo recentemente, como dengue, zika e chicungunha.  

   Não se descarta nessas observações a prática salutar, aliás, das 

demonstrações de veículos retorcidos às margens dos postos de fiscalização, 

como parte do programa pedagógico das forças de fiscalização, no sentido de 

conscientizar os condutores para os perigos da direção imprudente. 

   A situação mais problemática, entretanto, é a dos veículos envolvidos 

em infrações criminais, os quais devem ser submetidos a exame pericial e, depois 

disso, ficam à disposição do juízo competente. Dada a lentidão dos processos 

judiciais, a dependência de uma sentença judicial definitiva – isto é, com trânsito 

em julgado – derroga todos os prazos, considerados razoáveis, para o processo de 

alienação dos veículos não reclamados. 
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  A Lei n. 6.575, de 30 de setembro de 1978, dispõe sobre o depósito e 

venda de veículos removidos, apreendidos e retidos, em todo o território nacional, 

tendo alterado a Lei n. 5.108, de 21 de setembro de 1976, que por sua vez foi 

revogada pelo CTB. Entretanto não consta como revogada. Tal norma estabelece 

prazos razoáveis para notificação do proprietário requerer a restituição, exigindo, 

porém, para tanto, o pagamento: I – das multas e taxas devidas; II – das despesas 

com a remoção, apreensão ou retenção, e daquelas relativas a notificações e 

editais, mencionadas nos artigos subsequentes (art. 1º). 

  Já a Resolução n. 331, de 14 de agosto de 2009, do Departamento 

Nacional de Trânsito (Denatran)1, dispõe sobre uniformização do procedimento 

para realização de hasta pública dos veículos retidos, removidos e apreendidos, a 

qualquer título, por órgãos e entidades componentes do Sistema Nacional de 

Trânsito, conforme o disposto no artigo 328 do CTB. Em linhas gerais, tal 

Resolução segue o disposto no CTB, mas não prima pela celeridade. Entretanto, 

não nos cabe alterá-la, o que deverá ser feito, posteriormente, pelo Conselho 

Nacional de Trânsito (Contran), ao alterarmos a lei. 

   Noutro passo, a exemplo de um julgamento pelo tribunal do júri, é 

usual os instrumentos e produtos do crime serem mostrados aos jurados. Mas isso 

só se dá em relação a objetos pequenos, não em relação a um veículo. Para isso 

existe o laudo pericial, com fotografias, croquis e descrições detalhadas da 

dinâmica do evento. O mesmo efeito teria a exibição de uma imagem videográfica 

do veículo. Não justifica, portanto, que os produtos e instrumentos do crime, já 

periciados, aguardem a destinação final somente após “decisão judicial com 

trânsito em julgado”, ressalvada a hipótese mencionada, de crimes contra a vida e 

objetos transportáveis para um plenário de tribunal.  

   Cabe-nos, portanto, alterar a legislação processual penal visando a 

conferir celeridade aos processos de alienação de instrumentos e produtos de 

infração penal, ou sua destruição, como nos casos de substanciais volumes de 

droga apreendida. Não é incomum notícias acerca do ‘desaparecimento’ de armas 

e drogas apreendidas nas varas judiciais ou órgãos policiais. 

                                                      
1 Disponível em <http://www.denatran.gov.br/download/resolucoes/resolucao_contran_331_09.pdf>. 
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   É o que pretendemos com o presente projeto, que não abrange 

apenas veículos, mas todas as coisas apreendidas. 

  A redação atual do art. 11 do Decreto-lei n. 3.689, de 3 de outubro de 

1941 (Código de Processo Penal)2 impede que se encaminhem a juízo os objetos, 

instrumentos e produtos do crime de imediato, o que só é feito quando da 

conclusão do feito, meses ou anos depois de instaurado. Enquanto isso, a prova 

corre o risco de se perder, literalmente, o que torna urgente a alteração legal, ao 

menos para objetos e substâncias sensíveis, como drogas e armas. O mesmo se 

pode dizer em relação a veículos, embarcações, aeronaves e outros itens de 

grande porte que, por esta razão, como antes observado, não estão sujeitos a 

serem apresentados em juízo. 

   Entendemos, ainda, que há vedação legal quanto à destinação 

imediata, diante dos comandos insertos nos arts. 6º e 158 do CPP. Procuramos, 

portanto, alterar outros dispositivos que, embora preservando tais comandos do 

CPP, permitem o desentulhamento dos depósitos públicos de coisas que poderiam 

ter destinação célere, mediante alienação cautelar. Essa providência em nada 

prejudica o direito do acusado ou de terceiros de boa-fé, que aliás, poderão 

embargar a medida, desde que justifiquem fundamentadamente sua intenção.  

  Os dispositivos mencionados implicam a necessidade prévia da 

realização do exame pericial, que não é feito em prazo menor que dez dias, a teor 

da redação do parágrafo único do art. 160 do CPP3, que invariavelmente é 

ultrapassado, diante da demanda de exames periciais e insuficiente efetivo nos 

órgãos pertinentes. Somente após a realização de tal exame é que a autoridade 

policial poderia representar ao juízo pela destinação definitiva, caso o CPP assim 

permitisse.  

  No aspecto prático, a liberação dos espaços dos pátios abarrotados 

de carcaças ou veículos abandonados, além de suavizar a paisagem no tocante à 

questão estética, bem como evitar a degradação ambiental do respectivo entorno, 

o resultado é que essas áreas poderiam ser utilizadas para outras finalidades. 
                                                      
2 Art. 11. Os instrumentos do crime, bem como os objetos que interessarem à prova, acompanharão 
os autos do inquérito. 
3 Parágrafo único. O laudo pericial será elaborado no prazo máximo de 10 dias, podendo este prazo 
ser prorrogado, em casos excepcionais, a requerimento dos peritos. 
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Como exemplo, poderia haver postos do Samu (Serviço de Atendimento Móvel de 

Urgência), estratégica e seguramente localizados, com informações imediatas 

oriundas dos órgãos de fiscalização responsáveis por tais áreas, para pronto 

socorro aos acidentados.  

    Com a finalidade de conferir celeridade à destinação de coisas e 

principalmente veículos apreendidos, é que conclamamos os nobres pares a 

aprovar o presente projeto.  

   Sala da Comissão, em 02 de agosto de 2016. 

 

Deputado Stefano Aguiar 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
 

Código de Processo Penal.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º O processo penal reger-se-á, em todo o território brasileiro, por este 

Código, ressalvados:  

I - os tratados, as convenções e regras de direito internacional;  

II - as prerrogativas constitucionais do Presidente da República, dos ministros de 

Estado, nos crimes conexos com os do Presidente da República, e dos ministros do Supremo 

Tribunal Federal, nos crimes de responsabilidade (Constituição, arts. 86, 89, § 2º, e 100);  

III - os processos da competência da Justiça Militar;  

IV - os processos da competência do tribunal especial (Constituição, art. 122, n. 

17);  

V - os processos por crimes de imprensa.  

Parágrafo único. Aplicar-se-á, entretanto, este Código aos processos referidos nos 

ns. IV e V, quando as leis especiais que os regulam não dispuserem de modo diverso.  
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Art. 2º A lei processual penal aplicar-se-á desde logo, sem prejuízo da validade 

dos atos realizados sob a vigência da lei anterior.  

 

Art. 3º A lei processual penal admitirá interpretação extensiva e aplicação 

analógica, bem como o suplemento dos princípios gerais de direito.  

 

TÍTULO II 

DO INQUÉRITO POLICIAL 

 

Art. 4º A polícia judiciária será exercida pelas autoridades policiais no território 

de suas respectivas circunscrições e terá por fim a apuração das infrações penais e da sua 

autoria. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.043, de 9/5/1995) 

Parágrafo único. A competência definida neste artigo não excluirá a de 

autoridades administrativas, a quem por lei seja cometida a mesma função.  

 

Art. 5º Nos crimes de ação pública o inquérito policial será iniciado:  

I - de ofício;  

II - mediante requisição da autoridade judiciária ou do Ministério Público, ou a 

requerimento do ofendido ou de quem tiver qualidade para representá-lo.  

§ 1º O requerimento a que se refere o n. II conterá sempre que possível:   

a) a narração do fato, com todas as circunstâncias;   

b) a individualização do indiciado ou seus sinais característicos e as razões de 

convicção ou de presunção de ser ele o autor da infração, ou os motivos de impossibilidade de 

o fazer;   

c) a nomeação das testemunhas, com indicação de sua profissão e residência.   

§ 2º Do despacho que indeferir o requerimento de abertura de inquérito caberá 

recurso para o chefe de Polícia.  

§ 3º Qualquer pessoa do povo que tiver conhecimento da existência de infração 

penal em que caiba ação pública poderá, verbalmente ou por escrito, comunicá-la à autoridade 

policial, e esta, verificada a procedência das informações, mandará instaurar inquérito.  

§ 4º O inquérito, nos crimes em que a ação pública depender de representação, 

não poderá sem ela ser iniciado.  

§ 5º Nos crimes de ação privada, a autoridade policial somente poderá proceder a 

inquérito a requerimento de quem tenha qualidade para intentá-la.  

 

Art. 6º Logo que tiver conhecimento da prática da infração penal, a autoridade 

policial deverá:  

I - dirigir-se ao local, providenciando para que não se alterem o estado e 

conservação das coisas, até a chegada dos peritos criminais; (Inciso com redação dada pela 

Lei nº 8.862, de 28/3/1994) 

II - apreender os objetos que tiverem relação com o fato, após liberados pelos 

peritos criminais. (Inciso com redação dada pela Lei nº 8.862, de 28/3/1994) 

III - colher todas as provas que servirem para o esclarecimento do fato e suas 

circunstâncias;  

IV - ouvir o ofendido;  

V - ouvir o indiciado, com observância, no que for aplicável, do disposto no 

Capítulo III do Título VII, deste Livro, devendo o respectivo termo ser assinado por duas 

testemunhas que lhe tenham ouvido a leitura;  

VI - proceder a reconhecimento de pessoas e coisas e a acareações;  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349801&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349801&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349764&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349764&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349764&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349764&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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VII - determinar, se for caso, que se proceda a exame de corpo de delito e a 

quaisquer outras perícias;  

VIII - ordenar a identificação do indiciado pelo processo datiloscópico, se 

possível, e fazer juntar aos autos sua folha de antecedentes;  

IX - averiguar a vida pregressa do indiciado, sob o ponto de vista individual, 

familiar e social, sua condição econômica, sua atitude e estado de ânimo antes e depois do 

crime e durante ele, e quaisquer outros elementos que contribuírem para a apreciação do seu 

temperamento e caráter;  

X - colher informações sobre a existência de filhos, respectivas idades e se 

possuem alguma deficiência e o nome e o contato de eventual responsável pelos cuidados dos 

filhos, indicado pela pessoa presa. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

 

Art. 7º Para verificar a possibilidade de haver a infração sido praticada de 

determinado modo, a autoridade policial poderá proceder à reprodução simulada dos fatos, 

desde que esta não contrarie a moralidade ou a ordem pública.  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 11. Os instrumentos do crime, bem como os objetos que interessarem à 

prova, acompanharão os autos do inquérito.  

 

Art. 12. O inquérito policial acompanhará a denúncia ou queixa, sempre que 

servir de base a uma ou outra.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VIII 

DISPOSIÇÕES ESPECIAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 91. Quando incerta e não se determinar de acordo com as normas 

estabelecidas nos arts. 89 e 90, a competência se firmará pela prevenção. (Artigo com redação 

dada pela Lei nº 4.893, de 9/12/1965)  

 

TÍTULO VI 

DAS QUESTÕES E PROCESSOS INCIDENTES 

 

CAPÍTULO I 

DAS QUESTÕES PREJUDICIAIS 

 

Art. 92. Se a decisão sobre a existência da infração depender da solução de 

controvérsia, que o juiz repute séria e fundada, sobre o estado civil das pessoas, o curso da 

ação penal ficará suspenso até que no juízo cível seja a controvérsia dirimida por sentença 

passada em julgado, sem prejuízo, entretanto, da inquirição das testemunhas e de outras 

provas de natureza urgente.  

Parágrafo único. Se for o crime de ação pública, o Ministério Público, quando 

necessário, promoverá a ação civil ou prosseguirá na que tiver sido iniciada, com a citação 

dos interessados.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DA RESTITUIÇÃO DAS COISAS APREENDIDAS 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=368988&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=368988&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Art. 118. Antes de transitar em julgado a sentença final, as coisas apreendidas não 

poderão ser restituídas enquanto interessarem ao processo.  

 

Art. 119. As coisas a que se referem os arts. 74 e 100 do Código Penal não 

poderão ser restituídas, mesmo depois de transitar em julgado a sentença final, salvo se 

pertencerem ao lesado ou a terceiro de boa fé.  

 

Art. 120. A restituição, quando cabível, poderá ser ordenada pela autoridade 

policial ou juiz, mediante termo nos autos, desde que não exista dúvida quanto ao direito do 

reclamante.  

§ 1º Se duvidoso esse direito, o pedido de restituição autuar-se-á em apartado, 

assinando-se ao requerente o prazo de 5 dias para a prova. Em tal caso, só o juiz criminal 

poderá decidir o incidente.  

§ 2º O incidente autuar-se-á também em apartado e só a autoridade judicial o 

resolverá, se as coisas forem apreendidas em poder de terceiro de boa-fé, que será intimado 

para alegar e provar o seu direito, em prazo igual e sucessivo ao do reclamante, tendo um e 

outro dois dias para arrazoar.  

§ 3º Sobre o pedido de restituição será sempre ouvido o Ministério Público.  

§ 4º Em caso de dúvida sobre quem seja o verdadeiro dono, o juiz remeterá as 

partes para o juízo cível, ordenando o depósito das coisas em mãos de depositário ou do 

próprio terceiro que as detinha, se for pessoa idônea.  

§ 5º Tratando-se de coisas facilmente deterioráveis, serão avaliadas e levadas a 

leilão público, depositando-se o dinheiro apurado, ou entregues ao terceiro que as detinha, se 

este for pessoa idônea e assinar termo de responsabilidade.  

 

Art. 121. No caso de apreensão de coisa adquirida com os proventos da infração, 

aplica-se o disposto no art. 133 e seu parágrafo.  

 

Art. 122. Sem prejuízo do disposto nos arts. 120 e 133, decorrido o prazo de 90 

dias, após transitar em julgado a sentença condenatória, o juiz decretará, se for caso, a perda, 

em favor da União, das coisas apreendidas (art. 74, II, a e b do Código Penal) e ordenará que 

sejam vendidas em leilão público.  

Parágrafo único. Do dinheiro apurado será recolhido ao Tesouro Nacional o que 

não couber ao lesado ou a terceiro de boa- fé.  

 

Art. 123. Fora dos casos previstos nos artigos anteriores, se dentro no prazo de 90 

dias, a contar da data em que transitar em julgado a sentença final, condenatória ou 

absolutória, os objetos apreendidos não forem reclamados ou não pertencerem ao réu, serão 

vendidos em leilão, depositando-se o saldo à disposição do juízo de ausentes.  

 

Art. 124. Os instrumentos do crime, cuja perda em favor da União for decretada, e 

as coisas confiscadas, de acordo com o disposto no artigo 100 do Código Penal, serão 

inutilizados ou recolhidos a museu criminal, se houver interesse na sua conservação.  

 

CAPÍTULO VI 

DAS MEDIDAS ASSECURATÓRIAS 

 

Art. 125. Caberá o seqüestro dos bens imóveis, adquiridos pelo indiciado com os 

proventos da infração, ainda que já tenham sido transferidos a terceiro.  
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....................................................................................................................................................... 

 

Art. 133. Transitada em julgado a sentença condenatória, o juiz, de ofício ou a 

requerimento do interessado, determinará a avaliação e a venda dos bens em leilão público.  

Parágrafo único. Do dinheiro apurado, será recolhido ao Tesouro Nacional o que 

não couber ao lesado ou a terceiro de boa-fé.  

 

Art. 134. A hipoteca legal sobre os imóveis do indiciado poderá ser requerida pelo 

ofendido em qualquer fase do processo, desde que haja certeza da infração e indícios 

suficientes da autoria.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VII 

DA PROVA 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DO EXAME DO CORPO DE DELITO, E DAS PERÍCIAS EM GERAL 

 

Art. 158. Quando a infração deixar vestígios, será indispensável o exame de corpo 

de delito, direto ou indireto, não podendo supri-lo a confissão do acusado.  

 

Art. 159. O exame de corpo de delito e outras perícias serão realizados por perito 

oficial, portador de diploma de curso superior. (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Lei nº 11.690, de 9/6/2008) 

§ 1º Na falta de perito oficial, o exame será realizado por 2 (duas) pessoas 

idôneas, portadoras de diploma de curso superior preferencialmente na área específica, dentre 

as que tiverem habilitação técnica relacionada com a natureza do exame. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 11.690, de 9/6/2008) 

§ 2º Os peritos não oficiais prestarão o compromisso de bem e fielmente 

desempenhar o encargo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.690, de 9/6/2008) 

§ 3º Serão facultadas ao Ministério Público, ao assistente de acusação, ao 

ofendido, ao querelante e ao acusado a formulação de quesitos e indicação de assistente 

técnico. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.690, de 9/6/2008) 

§ 4º O assistente técnico atuará a partir de sua admissão pelo juiz e após a 

conclusão dos exames e elaboração do laudo pelos peritos oficiais, sendo as partes intimadas 

desta decisão. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.690, de 9/6/2008) 

§ 5º Durante o curso do processo judicial, é permitido às partes, quanto à perícia: 

I - requerer a oitiva dos peritos para esclarecerem a prova ou para responderem a 

quesitos, desde que o mandado de intimação e os quesitos ou questões a serem esclarecidas 

sejam encaminhados com antecedência mínima de 10 (dez) dias, podendo apresentar as 

respostas em laudo complementar;  

II - indicar assistentes técnicos que poderão apresentar pareceres em prazo a ser 

fixado pelo juiz ou ser inquiridos em audiência. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.690, de 

9/6/2008) 

§ 6º Havendo requerimento das partes, o material probatório que serviu de base à 

perícia será disponibilizado no ambiente do órgão oficial, que manterá sempre sua guarda, e 

na presença de perito oficial, para exame pelos assistentes, salvo se for impossível a sua 

conservação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.690, de 9/6/2008) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576211&seqTexto=99461&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576211&seqTexto=99461&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576211&seqTexto=99461&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576211&seqTexto=99461&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576211&seqTexto=99461&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576211&seqTexto=99461&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576211&seqTexto=99461&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576211&seqTexto=99461&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576211&seqTexto=99461&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576211&seqTexto=99461&PalavrasDestaque=
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§ 7º Tratando-se de perícia complexa que abranja mais de uma área de 

conhecimento especializado, poder-se-á designar a atuação de mais de um perito oficial, e a 

parte indicar mais de um assistente técnico. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.690, de 9/6/) 

 

Art. 160. Os peritos elaborarão o laudo pericial, onde descreverão 

minuciosamente o que examinarem, e responderão aos quesitos formulados.  

Parágrafo único. O laudo pericial será elaborado no prazo máximo de 10 dias, 

podendo este prazo ser prorrogado, em casos excepcionais, a requerimento dos peritos. 

(Artigo com redação dada pela Lei nº 8.862, de 28/3/1994) 

 

Art. 161. O exame de corpo de delito poderá ser feito em qualquer dia e a 

qualquer hora.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XVII 

DAS MEDIDAS ADMINISTRATIVAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 271. O veiculo será removido, nos casos previstos neste Código, para o 

depósito fixado pelo órgão ou entidade competente, com circunscrição sobre a via.  

§ 1º A restituição do veículo removido só ocorrerá mediante prévio pagamento de 

multas, taxas e despesas com remoção e estada, além de outros encargos previstos na 

legislação específica. (Parágrafo único transformado em § 1º, com redação dada pela Lei nº 

13.160, de 25/8/2015, publicada no DOU de 26/8/2015, em vigor 150 dias após a publicação) 

§ 2º A liberação do veículo removido é condicionada ao reparo de qualquer 

componente ou equipamento obrigatório que não esteja em perfeito estado de funcionamento. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.160, de 25/8/2015, publicada no DOU de 26/8/2015, em 

vigor 150 dias após a publicação) 

§ 3º Se o reparo referido no § 2º demandar providência que não possa ser tomada 

no depósito, a autoridade responsável pela remoção liberará o veículo para reparo, na forma 

transportada, mediante autorização, assinalando prazo para reapresentação. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.160, de 25/8/2015,  com redação dada pela Lei nº 13.281, de 

4/5/2016) 

§ 4º Os serviços de remoção, depósito e guarda de veículo poderão ser realizados 

por órgão público, diretamente, ou por particular contratado por licitação pública, sendo o 

proprietário do veículo o responsável pelo pagamento dos custos desses serviços. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.160, de 25/8/2015, com redação dada pela Lei nº 13.281, de 

4/5/2016) 

§ 5º O proprietário ou o condutor deverá ser notificado, no ato de remoção do 

veículo, sobre as providências necessárias à sua restituição e sobre o disposto no art. 328, 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576211&seqTexto=99461&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349764&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349764&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13160-25-agosto-2015-781410-publicacaooriginal-147896-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13160-25-agosto-2015-781410-publicacaooriginal-147896-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13160-25-agosto-2015-781410-publicacaooriginal-147896-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13160-25-agosto-2015-781410-publicacaooriginal-147896-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13160-25-agosto-2015-781410-publicacaooriginal-147896-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13160-25-agosto-2015-781410-publicacaooriginal-147896-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13160-25-agosto-2015-781410-publicacaooriginal-147896-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13160-25-agosto-2015-781410-publicacaooriginal-147896-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
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conforme regulamentação do CONTRAN. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.160, de 

25/8/2015, publicada no DOU de 26/8/2015, em vigor 150 dias após a publicação) 

§ 6º Caso o proprietário ou o condutor não esteja presente no momento da 

remoção do veículo, a autoridade de trânsito, no prazo de 10 (dez) dias contado da data da 

remoção, deverá expedir ao proprietário a notificação prevista no § 5º, por remessa postal ou 

por outro meio tecnológico hábil que assegure a sua ciência, e, caso reste frustrada, a 

notificação poderá ser feita por edital. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.160, de 25/8/2015, 

com redação dada pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016) 

§ 7º A notificação devolvida por desatualização do endereço do proprietário do 

veículo ou por recusa desse de recebê-la será considerada recebida para todos os efeitos. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.160, de 25/8/2015, publicada no DOU de 26/8/2015, em 

vigor 150 dias após a publicação) 

§ 8º Em caso de veículo licenciado no exterior, a notificação será feita por edital. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.160, de 25/8/2015, publicada no DOU de 26/8/2015, em 

vigor 150 dias após a publicação) 

§ 9º Não caberá remoção nos casos em que a irregularidade puder ser sanada no 

local da infração. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.160, de 25/8/2015, publicada no DOU 

de 26/8/2015, em vigor 150 dias após a publicação) 

§ 10. O pagamento das despesas de remoção e estada será correspondente ao 

período integral, contado em dias, em que efetivamente o veículo permanecer em depósito, 

limitado ao prazo de 6 (seis) meses. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016) 

§ 11. Os custos dos serviços de remoção e estada prestados por particulares 

poderão ser pagos pelo proprietário diretamente ao contratado. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 13.281, de 4/5/2016) 

§ 12. O disposto no § 11 não afasta a possibilidade de o respectivo ente da 

Federação estabelecer a cobrança por meio de taxa instituída em lei. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016) 

§ 13. No caso de o proprietário do veículo objeto do recolhimento comprovar, 

administrativa ou judicialmente, que o recolhimento foi indevido ou que houve abuso no 

período de retenção em depósito, é da responsabilidade do ente público a devolução das 

quantias pagas por força deste artigo, segundo os mesmos critérios da devolução de multas 

indevidas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016) 

 

Art. 272. O recolhimento da Carteira Nacional de Habilitação e da Permissão para 

Dirigir dar-se-á mediante recibo, além dos casos previstos neste Código, quando houver 

suspeita de sua inautencidade ou adulteração.  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 275. O transbordo da carga com peso excedente é condição para que o 

veículo possa prosseguir viagem e será efetuado às expensas do proprietário do veículo, sem 

prejuízo da multa aplicável.  

Parágrafo único. Não sendo possível desde logo atender ao disposto neste artigo, o 

veículo será recolhida ao depósito, sendo liberado após sanada a irregularidade e pagas as 

despesas de remoção e estada.  

 

Art. 276. Qualquer concentração de álcool por litro de sangue ou por litro de ar 

alveolar sujeita o condutor às penalidades previstas no art. 165.  

Parágrafo único. O Contran disciplinará as margens de tolerância quando a 

infração for apurada por meio de aparelho de medição, observada a legislação metrológica. 

(Artigo com redação dada pela Lei nº 12.760, de 20/12/2012) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13160-25-agosto-2015-781410-publicacaooriginal-147896-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13160-25-agosto-2015-781410-publicacaooriginal-147896-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13160-25-agosto-2015-781410-publicacaooriginal-147896-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13160-25-agosto-2015-781410-publicacaooriginal-147896-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13160-25-agosto-2015-781410-publicacaooriginal-147896-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13160-25-agosto-2015-781410-publicacaooriginal-147896-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13160-25-agosto-2015-781410-publicacaooriginal-147896-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13160-25-agosto-2015-781410-publicacaooriginal-147896-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13160-25-agosto-2015-781410-publicacaooriginal-147896-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12760-20-dezembro-2012-774812-publicacaooriginal-138431-pl.html
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....................................................................................................................................................... 

 

Art. 279. Em caso de acidente com vítima, envolvendo veículo equipado com 

registrador instantâneo de velocidade e tempo, somente o perito oficial encarregado do 

levantamento pericial poderá retirar o disco ou unidade armazenadora do registro.  

 

CAPÍTULO XVIII 

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

 

Seção I 

Da Autuação 
 

Art. 280. Ocorrendo infração prevista na legislação de trânsito, lavrar-se-á auto de 

infração, do qual constará:  

I - tipificação da infração;  

II - local, data e hora do cometimento da infração;  

III - caracteres da placa de identificação do veículo, sua marca e espécie, e outros 

elementos julgados necessários à sua identificação;  

IV - o prontuário do condutor, sempre que possível;  

V - identificação do órgão ou entidade e da autoridade ou agente autuador ou 

equipamento que comprovar a infração;  

VI - assinatura do infrator, sempre que possível, valendo esta como notificação do 

cometimento da infração.  

§ 1º (VETADO)  

§ 2º A infração deverá ser comprovada por declaração da autoridade ou do agente 

da autoridade de trânsito, por aparelho eletrônico ou por equipamento audiovisual, reações 

químicas ou qualquer outro meio tecnologicamente disponível, previamente regulamentado 

pelo CONTRAN.  

§ 3º Não sendo possível a autuação em flagrante, o agente de trânsito relatará o 

fato à autoridade no próprio auto de infração, informando os dados a respeito do veículo, além 

dos constantes nos incisos I, II e III, para o procedimento previsto no artigo seguinte.  

§ 4º O agente da autoridade de trânsito competente para lavrar o auto de infração 

poderá ser servidor civil, estatutário ou celetista ou, ainda, policial militar designado pela 

autoridade de trânsito com jurisdição sobre a via no âmbito de sua competência.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XX 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 328. O veículo apreendido ou removido a qualquer título e não reclamado por 

seu proprietário dentro do prazo de sessenta dias, contado da data de recolhimento, será 

avaliado e levado a leilão, a ser realizado preferencialmente por meio eletrônico. (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Lei nº 13.160, de 25/8/2015, publicada no DOU de 26/8/2015, 

em vigor 150 dias após a publicação) 

§ 1º Publicado o edital do leilão, a preparação poderá ser iniciada após trinta dias, 

contados da data de recolhimento do veículo, o qual será classificado em duas categorias: 

I - conservado, quando apresenta condições de segurança para trafegar; e 

II - sucata, quando não está apto a trafegar. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.160, de 25/8/2015, publicada no DOU de 26/8/2015, em vigor 150 dias após a publicação) 
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§ 2º Se não houver oferta igual ou superior ao valor da avaliação, o lote será 

incluído no leilão seguinte, quando será arrematado pelo maior lance, desde que por valor não 

inferior a cinquenta por cento do avaliado. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.160, de 

25/8/2015, publicada no DOU de 26/8/2015, em vigor 150 dias após a publicação) 

§ 3º Mesmo classificado como conservado, o veículo que for levado a leilão por 

duas vezes e não for arrematado será leiloado como sucata. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.160, de 25/8/2015, publicada no DOU de 26/8/2015, em vigor 150 dias após a publicação) 

§ 4º É vedado o retorno do veículo leiloado como sucata à circulação. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.160, de 25/8/2015, publicada no DOU de 26/8/2015, em vigor 150 

dias após a publicação) 

§ 5º A cobrança das despesas com estada no depósito será limitada ao prazo de 

seis meses. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.160, de 25/8/2015, publicada no DOU de 

26/8/2015, em vigor 150 dias após a publicação) 

§ 6º Os valores arrecadados em leilão deverão ser utilizados para custeio da 

realização do leilão, dividindo-se os custos entre os veículos arrematados, proporcionalmente 

ao valor da arrematação, e destinando-se os valores remanescentes, na seguinte ordem, para: 

I - as despesas com remoção e estada; 

II - os tributos vinculados ao veículo, na forma do § 10; 

III - os credores trabalhistas, tributários e titulares de crédito com garantia real, 

segundo a ordem de preferência estabelecida no art. 186 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 

1966 (Código Tributário Nacional); 

IV - as multas devidas ao órgão ou à entidade responsável pelo leilão; 

V - as demais multas devidas aos órgãos integrantes do Sistema Nacional de 

Trânsito, segundo a ordem cronológica; e 

VI - os demais créditos, segundo a ordem de preferência legal. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.160, de 25/8/2015, publicada no DOU de 26/8/2015, em vigor 150 

dias após a publicação) 

§ 7º Sendo insuficiente o valor arrecadado para quitar os débitos incidentes sobre 

o veículo, a situação será comunicada aos credores. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.160, 

de 25/8/2015, publicada no DOU de 26/8/2015, em vigor 150 dias após a publicação) 

§ 8º Os órgãos públicos responsáveis serão comunicados do leilão previamente 

para que formalizem a desvinculação dos ônus incidentes sobre o veículo no prazo máximo de 

dez dias. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.160, de 25/8/2015, publicada no DOU de 

26/8/2015, em vigor 150 dias após a publicação) 

§ 9º Os débitos incidentes sobre o veículo antes da alienação administrativa ficam 

dele automaticamente desvinculados, sem prejuízo da cobrança contra o proprietário anterior. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.160, de 25/8/2015, publicada no DOU de 26/8/2015, em 

vigor 150 dias após a publicação) 

§ 10. Aplica-se o disposto no § 9º inclusive ao débito relativo a tributo cujo fato 

gerador seja a propriedade, o domínio útil, a posse, a circulação ou o licenciamento de 

veículo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.160, de 25/8/2015, publicada no DOU de 

26/8/2015, em vigor 150 dias após a publicação) 

§ 11. Na hipótese de o antigo proprietário reaver o veículo, por qualquer meio, os 

débitos serão novamente vinculados ao bem, aplicando-se, nesse caso, o disposto nos §§ 1º, 2º 

e 3º do art. 271. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.160, de 25/8/2015, publicada no DOU 

de 26/8/2015, em vigor 150 dias após a publicação) 

§ 12. Quitados os débitos, o saldo remanescente será depositado em conta 

específica do órgão responsável pela realização do leilão e ficará à disposição do antigo 

proprietário, devendo ser expedida notificação a ele, no máximo em trinta dias após a 

realização do leilão, para o levantamento do valor no prazo de cinco anos, após os quais o 
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valor será transferido, definitivamente, para o fundo a que se refere o parágrafo único do art. 

320. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.160, de 25/8/2015, publicada no DOU de 

26/8/2015, em vigor 150 dias após a publicação) 

§ 13. Aplica-se o disposto neste artigo, no que couber, ao animal recolhido, a 

qualquer título, e não reclamado por seu proprietário no prazo de sessenta dias, a contar da 

data de recolhimento, conforme regulamentação do CONTRAN. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 13.160, de 25/8/2015, publicada no DOU de 26/8/2015, em vigor 150 dias após a 

publicação) 

§ 14. Não se aplica o disposto neste artigo ao veículo recolhido a depósito por 

ordem judicial ou ao que esteja à disposição de autoridade policial. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 13.160, de 25/8/2015, publicada no DOU de 26/8/2015, em vigor 150 dias após a 

publicação) (Vide Lei nº 13.281, de 4/5/2016) 

§ 15. (Vide Lei nº 13.281, de 4/5/2016) 

§ 16. (Vide Lei nº 13.281, de 4/5/2016) 

§ 17. (Vide Lei nº 13.281, de 4/5/2016) 

§ 18. (Vide Lei nº 13.281, de 4/5/2016) 

 

Art. 329. Os condutores dos veículos de que tratam os arts. 135 e 136, para 

exercerem suas atividades, deverão apresentar, previamente, certidão negativa do registro de 

distribuição criminal relativamente aos crimes de homicídio, roubo, estupro e corrupção de 

menores, renovável a cada cinco anos, junto ao órgão responsável pela respectiva concessão 

ou autorização.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 6.575, DE 30 DE SETEMBRO DE 1978 
Revogada pela lei nº 13.160, de 25 de agosto de 2015 

 

Dispõe sobre o depósito e venda de veículos 

removidos, apreendidos e retidos, em todo o 

território nacional.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

 

Art. 1º  Os veículos removidos, retidos ou apreendidos, com base nas alíneas e, f, 

e g , do art. 95, da Lei nº 5.108, de 21 de setembro de 1976, serão depositados em locais 

designados pelo Departamento de Trânsito dos Estados ou repartições congêneres dos 

Municípios.  

 

Art. 2º  A restituição dos veículos depositados far-se-á mediante o pagamento:  

I - das multas e taxas devidas;  

II - das despesas com a remoção, apreensão ou retenção, e das referentes a 

notificações e editais, mencionadas nos artigos subseqüentes.  

 

Art. 3º  Os órgãos referidos no art. 1º, no prazo de dez dias, notificarão por via 

postal a pessoa que figurar na licença como proprietária do veículo, para que, dentro de vinte 

dias, a contar da notificação, efetue o pagamento do débito e promova a retirada do veículo.  
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Art. 4º  Não atendida a notificação por via postal, serão os interessados 

notificados por edital, afixado nas dependências do órgão apreensor e publicado uma vez na 

imprensa oficial, se houver, e duas vezes em jornal de maior circulação do local, para o fim 

previsto no artigo anterior e com o prazo de trinta dias, a contar da primeira publicação.  

§ 1º Do edital constarão:  

a) o nome ou designação da pessoa que figurar licença como proprietária do 

veículo;  

b) os números da placa e do chassis, bem como a indicação da marca e ano de 

fabricação do veículo.  

§ 2º Nos casos de penhor, alienação fiduciária em garantia e venda com reserva de 

domínio, quando os instrumentos dos respectivos atos jurídicos estiverem arquivados no 

órgão fiscalizador competente, do edital constarão os nomes do proprietário e do possuidor do 

veículo.  

 

Art. 5º  Não atendendo os interessados ao disposto no artigo anterior, e decorridos 

noventa dias da remoção, apreensão ou retenção, o veículo será vendido em leilão público, 

mediante avaliação.  

§ 1º Se não houver lance igual ou superior ao valor estimado, proceder-se-á à 

venda pelo maior lance.  

§ 2º Do produto apurado na venda serão deduzidas as despesas previstas no art. 2º 

desta Lei e as demais decorrentes do leilão, recolhendo-se o saldo ao Banco do Brasil S.A., à 

disposição da pessoa que figurar na licença como proprietária do veículo, ou de seu 

representante legal.  

 

Art. 6º  O disposto nesta Lei não se aplica aos veículos recolhidos a depósito por 

ordem judicial ou aos que estejam à disposição de autoridade policial.  

 

Art. 7º  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 8º  Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Brasília, em 30 de setembro de 1978; 157º da Independência e 90º da República.  

 

ERNESTO GEISEL  

Armando Falcão 

 

LEI Nº 5.108, DE 21 DE SETEMBRO DE 1966 
Revogada pela lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 

 

Institui o Código Nacional de Trânsito.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA;   

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º O trânsito de qualquer natureza nas vias terrestres do território nacional, 

abertas à circulação pública, reger-se-á por êste Código.  
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§ 1º São vias terrestres as ruas, avenidas, logradouros, estradas, caminhos ou 

passagens de domínio público.  

§ 2º Para os efeitos deste Código, são consideradas vias terrestres as praias abertas 

ao trânsito.  

Art. 2º Os Estados poderão adotar normas pertinentes à peculiaridades locais, 

complementares ou supletivas da lei federal. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

RESOLUÇÃO Nº 331 DE 14 DE AGOSTO DE 2009 
 

Dispõe sobre uniformização do procedimento 

para realização de hasta pública dos veículos 

retidos, removidos e apreendidos, a qualquer 

título, por Órgãos e Entidades componentes do 

Sistema Nacional de Trânsito, conforme o 

disposto no artigo 328 do Código de Trânsito 

Brasileiro (CTB) 

 

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO – CONTRAN, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 12, da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, 

que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro – CTB e conforme o Decreto Federal nº 4.711, 

de 29 de maio de 2003, que trata da Coordenação do Sistema Nacional de Trânsito – SNT, 

 

Considerando a necessidade de adequar e uniformizar o procedimento relativo à 

venda em hasta pública de veículos retidos, removidos e apreendidos, a qualquer título, pelos 

órgãos e entidades componentes do Sistema Nacional de Trânsito, resolve: 

 

I - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1° Estabelecer os procedimentos para a realização de hasta pública, na 

modalidade de leilão de veículos retidos, removidos ou apreendidos a qualquer título, por 

órgãos e entidades componentes do Sistema Nacional de Trânsito nos termos do Artigo 328, 

da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997. 

Parágrafo único. O veículo que não estiver identificado na forma da legislação em 

vigor ou, ainda, tiver sua identificação adulterada, não deverá permanecer no depósito, sendo 

encaminhado à autoridade policial para as providências cabíveis. 

 

II - DA COMPETÊNCIA 

 

Art. 2° Constatada a permanência de veículo no depósito do órgão ou entidade por 

período superior a 90 (noventa) dias, este será levado a leilão. 

Parágrafo único. O órgão ou entidade competente para a realização do leilão é o 

responsável pelo envio do veículo ao depósito, por remoção, por retenção ou por apreensão. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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